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GOIÂNIA 	 - 	 GOlAS 

G 

de Go i n ia. 
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-------------------- 
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Diz JOSA& iARCELINÜ ifT0, brasilGiro, casado, pedreiro, 

categoria 11 Bt, residente e domiciliado Pedreira da Brasilnge, - 

sito a. BR.-l)4, estrada de Anpolis, sindicalizado sob o n 3.361,-

do Sindicato dos Trabalhadores na Indstria da Construco Civil de 

Goinia, pelo advogado, abaixo-assinado, que, Vem mui res',eitosa-/ 

mente frete a V. xcia., oferecer aço ieclantatrip contra a fir-

ma 1 BRASILNGE EíGIJ1IUIA 17, C0N2CI0, sadiada Av. Gois n 26 - 
dificio Vila Boa, centro, nesta Capital, e, assim o faz pelos f- 
cse fundamentos seguintes: 

4 	 ue, foi admitido pela Reclamada em 23 de fevereiro de 
1.: 	co ;imua namesma; 

Que, o seu salário sempre foi e e o Mínimo Regional; 

Que, de conformidade com os Acrdos Intersindicais ane 

xos, o seu salrio deveria ser o seguinte: que, apartir de maro-
de 1.964  ate fim d ag8to do resnio ano, devia está ganhando 2/40,-

por hora, no entanto, pei'cehia 1)12, ou seja, o Mínimo Regional;- 

Que, em serembro de 1 .961-11. deveria ganhar ' 270 7 - por - 
hora, todavia,ercebia 	1L2,- ist6 e j  continuava percebendo o 
mimo Regional; 

Que, a partir de lQ de março de 1.965 ate fevereiro de 
1.966, o salrio de ,edreiro de Sua categoria,foi elevavo rara 

390 1 - p or hora, no entanto o Reclamante continuava ganhando o sa- 
- 	 • 	- 	

• lario 1inirio egioua1 daquela epoca, ou sena, 	2l6, (duzentos e- 
dezesseis cruzeiros), por hora; 

Que, mediante toda eSsa irregularidade e falta de obe-

dincia da Reclamada no atendimento a uma obrigaço imposta, con-/ 

forme crdos anexos exibidos, requer a Justiça ar o comprimento 
dessa ohrigaçao, requerendo tods a diferencn dGs ,  ,I'*ro 1nda no-
prescrita e at fim de junho do corrente anD. 



FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS1RIA NO ESTADO DE GOIÁS 
Fundede em lo de Meio de 1955 e Reconhecido em 24/2/1956 

Órgào Sindical de grau superior 
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GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 

DO EXPÔSTO,: com fundamento nos ac 

anexos, requer, respeitosainente a notificaço da Reclamada para 

conDarecer em audincia, a ser prviamente designada, conteste a- 

obrigao, se quizer, sob pena do revelia, e afi nal, condenda. no 
pegamento das parcelas seguintes: 
Dife ronca 	(julho e agasto de 1.954-2 meses a 

T23.520  por mas) 	 /47.0/40 
Tdorn 	setembro de 1.964 ao fim de fevereiro de- 

1.965-6 meses a 	30.720 p msY 1814.20 
Ideni Ideu (de março de 1.965ao fim de fevereiro de Z. 

1965-12 meses aC /41.760 p.ms).'? 501.120 
IdemIderide marco de 1.966 at ao fim de junho de - 

1.966-LI. meses 	2. 600 p. nis) . .110.400 

T o t a 1 8/42.880 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito - 

r.itid.s, deioinento iessoal, testemut:has, etc. 

ainda, je10 pagamento em audincia, das mesmas rarce-
r considerar-se salrio e sob do paento em dbro u ex- v{ 

do 	tigo /467 da C.L.T. 

TTstes trmos, 

P. Deferj:ieito. 



t_I 

Sindkato dos Trab&hadores na Fdúst1 
da (onstruç& GvH de GoÍniâ 

Av. Tocantins, 52 - Caixa Postal 85 - Tel. 42-16 
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ACORDO PARA AUMENTO DE SALÁRIOS 

Aos quatro dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e quatro, nesta Dei,-

gacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, reuniram-se os representantes do Sindi-

cato das Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado de Goiás e do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia, a fim de estudar a reivindica-
ção de aumento salarial pleiteada pela entidade profissional em aprêço, havendo, após 

diversos estudos, chegado ao seguinte 

ACORDO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica ado-
tada a seguinte classificação de funções 

para a profissão de pedreiro: 1) - Pe-
dreiro de categoria "A", ou seja, o que as-
senta pedra, tijolos, ladrilhos e executa 
serviços de revestimento de argamassa; 
II) - Pedreiro de categoria "B", ou seja, 
o que requadra fachadas e assenta azule-

jos, tacos e cerâmicas; 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir 

de 10  de março próximo passado, até 31 

de agôsto próximo, será adotada a seguin-
te escala de salários: duzentos e dez cru-
zeiros (Cr$ 210,00), por hora, para pedreiro 

da categoria "A"; e duzentos e quarenta 
cruzeiros (Cr$ 240,00) para os de categoria 

CLÁUSULA TERCEIRA - A partir 

de 10  de setembro vindouro, até 28 de fe-

vereiro de 1965, o salário-hora passará a 
•orar nas seguintes bases: duzentos e 
quarenta cruzeiros (Cr$ 240,00) para os 
pedreiros da categoria "A"; e duzentos e 

setenta cruzeiros (CrS 270,00) para os da 

categoria "B"; 

CLÁUSULA QUARTA - Fica adota-

da a seguinte classificação de funções pa-

ra a profissão de carpinteiro: 1) - Car-

pinteiro de categoria "A", ou seja, o que 
faz escoramento, madeiramento de telha-
do e taipal de fôrro de lage; II) - Car-

pinteiro de categoria "B", ou seja, o que 

assenta esquadrias e fôrmas de sapata, vi-
gas e colunas, tudo de cimento armado; 

CLÁUSULA QUINTA - A partir de 

1 0  de março próximo passado até 31 de 
agôsto próximo, será adotada a seguinte 
escala de salários: duzentos e dez cruzei-
ros (Cr$ 210,00), por hora, para os carpiu- 

OBSERVAÇÃO 

teiro da categoria "A", e duzentos e qua-
renta cruzeiros (Cr$ 240,00), por hora, pa-
ra a categoria "B"; 

CLÁUSULA SEXTA - A partir de 10 

de setembro vindouro até 28 de fevereiro 
de 1965, o salário-hora passará a vigorar 

nas seguintes bases: duzentos e quarenta 
cruzeiros (Cr$ 240,00) para os carpintei-

ros da categoria "A" e duzentos e setenta 
cruzeiros (Cr$ 270,00) para os da catego-

ria "B"; 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente 

contrato coletivo de trabalho aplica-se, 
única e exclusivamente, aos profissionais 
pedreiros e carpinteiros representados pe 
lo Sindicato dos Trabalhadores na Indús-

tria da Construção Civil de Goiânia. 

E, por estarem acordados, assinam o 

presente, em quatro (4) vias. 

Goiânia, 4 de maio de 1964. 

José Alair Martins Batista, - pres. 

Sind. das Ind. da Const. e do Mobiliário 

no Estado de Goiás. 

José Aquino Pôrto, - secretário do 
Sind. das Ind. da Const. e do Mobiliário 

no Est. Goiás. 

João Pcpini Mascarenhas, - tesour. 

Sind. das Ind. da Const. e do Mobili 

no Est. Goiás. 

Domiciano de Souza Marinho, - pres. 

do Sind. dos Trab. na Ind. da Const. 

Civil de Goiânia. 

Naprleão Pereira Casta, - tesoureiro 

do Sind. dos Trab. na Ind. da Const. 

Civil de Goiânia. 

Paulo Gomide Leite, Interventor na 

Delegacia Regional do Trabalho no Esta-

do de Goiás. 

ATENÇÃO SENHORES EMPREGADORES, PEDIMOS PROVIDÊNCIA URGEN-

TE NO SENTIDO DE SEREM PAGAS TODAS AS DIFERENÇAS RELATIVAS AS 

HORAS DOS PROFISSIONAIS: FEDREIROS E CARPINTEIROS A PARTIR DE 1. 0  

DE MARÇO PRÓXIMO PASSADO, CONFORME DETERMINA A CLÁUSULA SEGUN-

DA DO PRESENTE ACORDO INTER-SINDICAL. 
AOS SRS. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS COMPAREÇAM COM UR-

GÊNCIA EM NOSSA SEDE SOCIAL, sita à Av. Tocantins n.° 52, das 8 ãs 11 e das 12,30 

às 18 horas de 2.0  a Sábado e aos Domingos das 13 às 18 horas, a fim de Sindicalizarem 

para ter o direito no aumento salarial em vigência. 

A Diretoria : - Domiciano de Souza Marinho - Abdoral Mendes Coronheiro - 

Napoleão Pereira Costa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUÇÚ 
LEI N.° 3/65 DE 10.4.5 

DIS(APLINA E I"AZ CONCESSÃO 

A Câmara Muniiipal de Itauçu aprovou, e eu 
Pref&to Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 .0) 	Dentro do Regime de Autonomi. 
Municipal, fica autorizado ao Si:. SEBASTIÃO 
VIEIRA DA CUNHA, a Concessão para exploração 
dos serviços de Estação Rodoviária nesta cidade 
pelo prazo de 10 anos, a partir do corrente exercício. 

Art. 2 . O) - O concessionário se obriga a ob-
servar todos OS preceitos legais, de higiene e so 
ciais 1  tanto no tocante a órbita municipal quanto 
estadual e federal. 

Art. 3 .0) 	
Fica autorizado ao concessioná 

rio qUa(quer ampliação, modificação ou reforma 
do prédio destinado à Estação Rodoviária na ine 
dida das necessidades ou exigências legais bem 
corno a construção de subestações ou novas Ins- tala ções  no perímetro urbano ou suburbano dest cidade. 

Art. 4.0) Para a solução de qualquer ornis são da presente lei, aplicar -se_á o que dispõe a 
lei fedei'al e estadual sôbre o mesmo assunto. 	S Art. 50) - Esta lei entrará em vigôr na 
data da sua publicação, revogando_se as disposi.( 
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itauçu, 
aos vinte dias do mês de abril de mil noceventos 
sessenta e cinco. 

Wi!sn Costa 
Prefeito Municipal 

COMPANHIA TELEFÔNICA 
RIO VERDE 

ASSEMBLÉIA GERAL 011-
PINA RIA 

(Convocação) 

ORDEM DOS MúSICQS 
DO BRASIL 

Conselho Regional cio Esta 
do de Goiás 

São convocados os senhores 
acionistas para se reunirem 
em AssEmbléia Geral Ordiná-
ria na sede do Clube Riover-
-dense, as 20 horas do dia 29 
mie abril próximopara deli__ 
berorem sôble serujrite — 

— Aprovação o Rola - 
tór'io e Balanço Geral c(e e 
xercício de 1964; 

— Eleição cio C neh: 
Fiscal para o 	exerci-lo de 
1965; 

C) — Assuntos Diver os. 
Não havendo qoo ii a 	la 

gal, 	ficam os 	senhores ano 
convoca4o 5  para ae 

gun°a e 	terceira reuniões 	a. 
serEm realizadas às 20 horas 
do dia 7 de maio próximo 

ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

Edital de Convocaç(jç, i 
Pelo presen) e edital 

co a todos os múiocs inseri 
to. no Conselho Regional (lo 
Eçtada de Goiás da On:!em 
dos Músicos do Brail, para 
c(n1parer.eI'ei a uma Assens 
llê)a Extrarj'linúria a reali 
zar se no dia 30 d Maio de 
1(65 . 01 sua sede soeial Oro-
v. ó ia cita a Avnjd To 
dantilis 52—Sala 13 
(oujqe) horas, ciO  ia c°r.vo 
cacão com a saguint, ordem )  
o dia: 1 - Apreciação e 

votação cIo relatório da Dire 
teria inclusive par'cer do 
Conselho Fiscal. referente ao 
exercício de 1963 Na falta 
de "quorum" realizar_se-á a 

no local acima mencionado 
RIO VERDE (GO) 10 de 
abril de 1.965. 	 eenibPia cm 2 ConvoCação 
CIA. 	TELEFÔNIC5, RIO à 16 (dezesseis) e meia com 

VERDE 	 qualquer número. 
Dir Presid, 

juventino Fcrrejra de Castro 	Goiânia, 15 'de maio de 
Dir. Superintendente 	1965. 
Dr. Chafic Antonio 
Dir. Tesoureiro 	PEDRO RODRIGUES DE 

Oclélio Guerra 	MENDONÇA — Presidente-. 
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LBA!LO E PREVIDÊNCIA 
- 1464/65 
ximo passado até 28 de Leve. 
reiro de 1.966 (um mil nove- - 
centos e sessenta e seis), o sa. 
láric-o:a 	dos 	trahalhac(res 
aludidos neste 	acôrdo 	passa- 
rá a vigorar 	nas 	seguintes 
bases: 	trez:ntos e 	cinquenta 
cruzeiro s  çCr$ 350) para 	os \. 
cia categoria 	'A" e Lezentos 
e novEnta cruzeiros (Crs 390) 
para os da categoria 'B"; 

CLÁUSULA 	QUARTA — 
Os a:madores em geral perce' 
barão a importância 	carres- 
ponciente aos slários dos pro- 
fissionais da categoria 	"A" 
do presente acõrdo; 	- 

CLÁUSULA QUINTA — O 

I plesente contrato coletivo de 
trabalho 	aplica-se, única e 
eXeluSivarnente, 	aos 	profissi- 
onais pedreiros, 	carpinteiros 
e 	armarlorea 	associados 	do 
Sindicato dos Traha1ha1hado 
les na Indústria, da Constru. 
ção Civil de Goiânia. 

E 	por estarem acordados, 
assinam o presente em qua. 
tr 	vias 	(4) 

Goiânia, 4 de maio de 1.965 
Josci Alair Martins Baptista - 

peCsj-deflte do Sindicato 	das 
Indústrias da 	Construção e 
do Mobiliário no Estado 	de 
Goi. 

Gemido 	Fonsêca, 	Tesou. Ç 
reiro cio Sifl-dica,to das Indús- 
trjas da Const:uçâo e do Mo- 
biliário no Estado de Goiás. 

Domiciano de Souza Mari- 
nho 	plesidente d0 Sindicato 
dos Trabalhadores na Indú. 
tria da Construção Civil 	de 
Goiânia, 

Napoleão Perei:a da Costa, 
tesoureiro do 	Sindicato 	dos 
trabalhadores na 	Indústria 
da Constrcicão Civil de Goiâ. 
fia. 

Maria Veiga, Delegada Re' 
gional do Trabalho no Estado 
dOiáS,ubstituta 

SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

Sede prov.: Avenida Tocantins, 52 - Golânia__Go 
EDITAL DE 2a. CONVOCAÇÃO 

FAÇO SABER aos associados dêste Sindicato 
que não tendo votado às eleições realizadas nesta 
Entidade. em 9 do mês corrente, mais de 23 (dois ter._. 
ços) dos associados em condições de votar, de acôr-
da com o que dispõe o § 40, do artigo 524, da C. L. 
T., será realizado novo pleito eleitoral no dia 24 dês_ 
te mês, das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, na Sala B, 
do Ecf "Casa do Trabalhador", à Avenida Tocan_ 
tins, 52, nesta Capital, para constituição de seus Õr_ 
gãos Administrativos e Representativos. De confor -
midade com a Legislação vigente, o quorum exigido 
para essa nova eleição será de mais de 50% (cin 
quenta por cento) dos associados em condições de 
votar, para a validade do pleito. 

Secretaria do Sindicato dos Músicos Profissio 
nais no Estado de Goiás ,  17 de maio de 1965. 

FRANCISCO MARIANO Presidente em exercício 

M(NISTÉRIO DO TR 
SOCIAL DRT 

ACÔRDO SALARIAL 

Aos três dias do mês de maio 
de mil e novecento5 e sessei:- 
ta e cinco, nesta Delegacia Re. 
gional do Trabalho no Estad0 
de Goiás, reuniram--se os-re-
presentantes do. Sin(ficato d a.S 

Indústçias cia Construção e 
Mobiliárjc do Estado de Goiás 
e o Sindicato dos Trabalhado 
res na Indústria da Constru-
ção Civil de Goiânia a fim de 
estudar a reivindicação de au-
mento salarial pleiteada pela 
entidade profissional, haven. 
do após diversos est1dos, che -
gado ao seguinte. 

ACÕRDO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 
Fica adotada a seguinte clas-
sificação de funções para o 
profissão de pedrc'iros: 1) - 
Pedreiro de categoria "A', ou 
seja o que assenta pedra, ti 
jolos, ladrilhos e executa se:-
viços de revestimento de mas-
sa grossa; II) - Pedreiro de 
cat'egoria "B" ou seja o que 
requadra fachadas cOm mas-
sa fina e assenta azulejos, ta-
cos e executa serviços d 
massa fina; 

CLÁUSULA SEGUNDA — 
Fica adotada a seguinte elas 
sificação de funções pala a 
profissão -de Carpinteiro: 1) - 
Carpinteiro de categoria "A", 
ou seja, o que faz 'escolamen-
to, e taipal de fôrro de lage; 
II) - Carpinteiro de catego. 
ria "B", ou seja o que assen. 
la esquadrias 'a fôrmas de sa 
pata vigas e colunas, tUdO 
de cimento armado e o que 
faz madeiramento de telha.. 
do; 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
A pa:tii'.ci&1° de março pró. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico cue foi eoi.mnado o dia 8 de setembro de 1966, s 13 horas 
e15 minUoaara 	real±zaço da audincia, e çue nesta data foi iessoal 

mente notifia3oo reclo.mante do dia designado. 

oinia, 11 de julho de 1966 

-p 

Chefe de Serotarja 

MODÊL.Ø 4 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	Brasilee »igenharla e Coinroio 

Av. Goi.e nQ 26 

OW 
	 •1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

José Marcelino Neto 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Pxça Cívioa nO 9-. 
às13,15 ( Treze horas e quinze iinutos 	 ) horas do dia 8 

( 	pj. 	 )do mês de etembro-l96 _para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento d e V.S.aà r efe r id aau diê n ci a  importaráo 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia U 	de julho 	 de 19 66 

.TARIA =CHEDA 

Certifico que 	
/..............de 

foi expedida a 	
de fis...4  

peZo reqisZ;1d() 	°. .Z.iij 	com 

de .7 - 
:c:u 	 tia 

- 

MOD. 3 
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jC;L±A 	DC 	'ÁL7i0 

Jn tc. o 0oci1iaÇno o 

IV 	 L i 	dL& 

"T 

Aos ofto 	djni dc CS 03  

fl.s3L 	C.LCIdC - 	 33 	j_ 	I1OL3 	iOJ O]-L3CÇ 

	

dLc1c1as desta Jt'te, L 	tcO3 ()i 81CC1ÜO o Rec 

A 

CjOS dO decori.do o orazo dc to1coaicia do 10 r1L1COS 	Oa 

truao o jiaïc1to da roclaniaçao, rcl&tiva  

J -ir 	 7-- 

fo , polo PrssidstG, moada arquivar a rcIau3.O, nos  

ri 
art. 	. aa CLI. 

As custas, 	total dc 	 serlo oao 

sobra a 	- tcia dc .. 

v1r do odido ( ou dado ao processo 10c1c Presi(cnta: 

Do qc paro. constar, foi. lavrado O PrCSCnC 	..... ' - 

vai assLadO polos 	iibros da Janta, polo C 	C do. .orc 

no 	10 d 	 o nci:...nrnbn  disnn 	S na forrra 

•Juin ?rcsd ato 

• 	T0 	(103 crc'o 

L 


